
INDICAÇÃO Nº 
2369
, DE 2008

Indicamos, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado  determinar, através dos órgãos competentes, a liberação de uma verba no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para a compra de máquinas e matéria-prima para a Associação dos Artesões e Agro-Indústria de Itatinga.

JUSTIFICATIVA

Recebemos ofício do Senhor Ailton Fernandes Faria – Presidente da Câmara Municipal de Itatinga e também dos Vereadores Antônio dos Santos Barbosa e José Ricardo de Barros, solicitando nosso apoio ao pleiteado.

Tal solicitação prende-se ao fato de que a Associação dos Artesões e Agro-Indústria de Itatinga é uma entidade sem fins lucrativos, que está necessitando de ajuda financeira para dar continuidade aos trabalhos realizados por pessoas com deficiência física e donas de casa que tiram dessas tarefas o sustento para suas famílias. Por outro lado a Associação também procura incentivar nas famílias e adolescentes, o gosto pela arte e trabalhos manuais.

Sendo assim, trata-se de solicitação justa e meritória e, por isso, estamos encaminhando ao Senhor Governador a presente Indicação.    

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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